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acÓrdÃo N.º 61.652
(Processo tc/530987/2013)
assunto: Prestação de contas relativa ao convênio SEcTi n.º 001/2012 e Termos aditivos.
responsável/interessado: Marco aUrÉlio crocco afoNSo e fUNda-
ÇÃo dE dESENVolViMENTo da PESQUiSa
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, e art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012:
1) Julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. Marco aUrÉlio 
crocco afoNSo, ex-Presidente da fundação de desenvolvimento da Pes-
quisa, no valor de r$ 21.774,00 (Vinte e um mil, setecentos e setenta e 
quatro reais), dando-lhe plena quitação, e
2)  recomendar à Secretaria de ciência, Tecnologia e inovação que:
1. a) Municie as prestações de contas com o comprovante de qualificação dos 
convenentes exigidos nos normativos, como, por exemplo, a adimplência com o 
Estado do Pará em outros convênios, a regularidade fiscal perante as fazendas 
federal, estadual e municipal, e todos aqueles presentes no decreto 768/2013;
2. b) comprove a aprovação da minuta do convênio por assessoria jurídica, 
formada por membros da PGE;
3. c) comprove que comunicou à alEPa sobre a formalização do convênio;
4. d) Motive quando não exigir contrapartida da entidade convenente; e
5. e) Empreenda maiores esforços fiscalizatórios dos convênios, exigindo 
que se faça minudente e particularizada análise sobre o alcance das metas 
conveniais e a realização da finalidade pública, sem se valer de expressões 
genéricas e formulários padrões cuja repetição acrítica não se preste para 
fins fiscalizatórios.
acÓrdÃo N.º 61.653
(Processos n.ºs 50156-6/2009, 50253-6/2009, 50435-0/2009, 
50989-0/2015 e 50019-9/2016)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
impedimento para o Processo nº 50435-0/2009: conselheira roSa EGÍ-
dia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, registrar os atos de aposentadoria relativos aos pro-
cessos abaixo identificados:
Processo n. 50156-6/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 2169, de 01/08/2008, em favor de BENEdiTa fErrEira alVES, no cargo 
de Professor GEP-M-ad-1-401, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50253-6/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP nº 
2021, de 01/09/2008, em favor de Maria GoMES dE MENEZES, no cargo de 
Professor, GEP-M-ad-3-401, ref. Vii, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50435-0/2009: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
aP nº 161, de 03/01/2012, em favor de Maria daS GraÇaS SoUZa 
daNTaS, no cargo de Professor GEP-M-ad-4-401, ref. X, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50989-0/2015: aposentadoria consubstanciada na PorTaria aP 
nº 0487, de 13/01/2012, em favor de aNa cÉlia lara coSTa, no cargo de 
Professor classe i – Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
Processo n. 50019-9/2016: aposentadoria consubstanciada na PorTaria 
AP nº 2341, de 25/05/2012, ratificada pela PORTARIA RET AP n. 2418, de 
05.10.2020, em favor de Maria daS dorES ViaNa da SilVa, no cargo de 
Professor classe Especial, Nível J, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 61.654
 (Processo tc/518268/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro  do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n.º 2773, de 04.07.2012, em favor de 
VaNilda BicHo doS SaNToS, no cargo de Professor classe Especial, Nível 
i, lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 61.656
(Processo nº. tc/50487/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: aSSEMBlÉia lEGiSlaTiVa do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento nos art. 4.º 
inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 do 
riTcE/Pa, c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o pro-
cesso que trata do ato de aposentadoria consubstanciado no decreto nº. 
2775, de 29.05.2015, em favor de cÉlia Maria GUiMaraES da coSTa, 
no cargo de Técnico legislativo – código e Nível Pl.al.i02, do Quadro de 
Provimento Efetivo, lotada na assembleia legislativa do Estado do Pará, 
em virtude do óbito da interessada.
acÓrdÃo N.º 61.657
(Processo n.º tc/504305/2016)
assunto: PENSÃo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Para
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão, consubstanciado 
na PorTaria PS n.º 0863, de 26/06/2013, em favor de dircE HElENa 
rEZENdE da crUZ, dependente do ex-segurado roberto Silva da cruz.

acÓrdÃo N.º 61.658
(Processo n.º tc/51623-5/2016)
assunto: PENSÃo
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, 
de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão consubstanciado 
na PorTaria nº 2323, de 01/11/2014, em favor de EliaNE ViEira da 
coSTa, dependente do ex-segurado roberto Garrido costa Sousa.
acÓrdÃo N.º 61.659
(Processo Tc/515527/2016)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado 
na PorTaria aP nº 0521, de 28.01.2014, em favor de raiMUNdo Barral 
MoNTEiro, no cargo de auditor fiscal de receitas Estaduais, classe c, 
referência iii, lotado na Secretaria de Estado da fazenda.
acÓrdÃo Nº. 61.660
(Processo nº. tc/523008/2020)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c art. 35, da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial, consubstan-
ciado no decreto nº. 1185 de 23.11.2020, em favor de lUciaNa do ro-
Sário da SilVa e NÍcolaS EMaNUEl do roSário MoNTEiro da SilVa, 
dependentes do PM  João Eden Monteiro da Silva Junior.
acÓrdÃo Nº. 61.661
(Processo nº. tc/505416/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, consubstanciado 
na PorTaria PS nº. 1198, de 02.05.2014, em favor de BENEdiTo alVES 
da SilVa, dependente da ex-segurada raimunda alves da Silva.
acÓrdÃo Nº. 61.662
(Processo nº. tc/543584/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente:  SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo.
Proposta de decisãor: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES (§ 
2º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, nos termos do voto divergente do conselheiro Nelson luiz Teixeira 
chaves, com fundamento no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 
35, da lei complementar nº 81, de 26 de abril de 2012, deferir, em caráter 
excepcional, o registro dos atos de admissão de Servidores Temporários 
firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – RAIMUNDA 
dE JESUS da SilVa, fraNciNElMa da SilVa corrEa, Maria ElicElia 
lEMoS MiraNda, ElBEr fErrEira doS SaNToS, oSMar TEiXEira dE 
SoUSa NETo, claUdia JacKEliNE coSTa do ESPiriTo SaNTo, dEUSi-
Mar da SilVa, roZiNETE fraNciSca rEZENdE, EliZaNGEla MacHado 
PiXUNa e SilVia criSTiNa dE lEÃo MENdES.
acÓrdÃo N.º 61.663
(Processo nº. 54724-6/2019)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
relator Vencido: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro NElSoN lUiZ TEiXEira cHaVES 
(art. 191, § 2º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, por 
maioria, vencida a proposta de decisão do relator, e nos termos do voto do 
conselheiro Nelson luiz Teixeira chaves, com fundamento no art. 34, inciso i 
e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril 
de 2012, deferir, em caráter excepcional, o registro do ato de admissão de 
servidor temporário firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCA-
ÇÃo – NilZa WaldENEida dE liMa MaGalHaES dE araUJo, SEVEra PaES 
alMEida TEiXEira, iZaUra lEila carValHo alVES fariaS, JoSENi So-
laNGE SoUSa da TriNdadE, BENEdiTa do Socorro PiNHEiro SaNToS, 
liNdElMo oliVEira BraNdao, laYS ParaES MESQUiTa, EdilENE alVES 
da SilVa, iaNa da coSTa caSTElo e PaUlo JoSE dE SoUZa.
acÓrdÃo N.º 61.664
(Processo tc/522019/2019)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na PorTaria aP n.º 3528, de 20.11.2018, em favor de 
Maria criSTiNa da SilVa fErrEira, na função de Psicólogo, lotada na 
Secretaria de Estado de Saúde Pública.


